
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E I N D 3.264/98 

"DEFINE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Anttínio da F'atrulha, no uso das 
atribuições Que lhe sao conferidas por Lei„ 

FAÇO SABER,, que a Câmara Municioal aprovou 
e eu sanciono a seauinte Leis 

ARTIGO lo •- F''ica considerada situação de emerqéncia, que autoriza 
contratação de e;-; cepciona i interesse pcibl ico, 
impossibilidade de nomeação de Operários, junto á 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e EServiços Urbanos, 
para a atuarem na conservação de ruas e avenidas do 
Município, atè a realização de novo Concurso F'úblico para 
preenchimento das vaqas existentes da mencionada 
cateqoria, jâ que nao existem mais concursados para serem 
chamados. 

ARTIGO 2o - Sao criados os seguintes cargos, para atender as 
necessidades especificadas nesta Leis 

No DE CARGOS DENOMINAÇÃO VENCIMENIO (QTD„PR) 

09 Operários 

Paragrafo Unico -• A carga horária dos cargos criados neste 
artigo é de? 44 horas semanais. 

ARTIGO 3o - Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão 
a vigência de Oò (seis) meses, a contar da assinatura dos 
mesmos, podendo serem prorrogados por igual periodo,. 
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ARTIGO 4o •- Os ocuoantss dos cargos criados por esta Lei terão 
direitos previstos pelo artigo 239, da Lei Municipal 
2.278/90 (Regime Jurídico Unico). 

ARTI GO 5o„ 
Lex 

As despesas decorrentes da aalicaçao da presente 
correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas no orçamento municipal. 

AFÍTIGO &o - FíevDoadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data» 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de ataril de 1993 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE--SE 

BIER 
C l pai 

BRIANO/felL^E MEIJEIROS 
Secretà/rio de Administração 
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